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I- RELATÓRIO 

1. Histórico: 

1.1 O Centro Interescolar do Hospital das Clínicas da 

Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, da Universidade de São / 

Paulo já obteve aprovação do seu Regimento Escolar e dos Planos / 

de Curso Supletivo de Qualificação Profissional de Enfermagem a-

lém de outros, da área de Saúde, bem como de Auxiliar Técnico em 

Desenvolvimento de Comunidade. 

1.2 Em obediência à Deliberação CEE nº 25/77, remete 

a este Conselho o Regimento e os Planos de Curso Supletivo de En-

fermagem, Habilitação Plena e Habilitação Parcial (Auxiliar de En-

fermagem), adaptados às novas determinações. 

2. Apreciação: 

O Regimento Escolar e os Planos de Curso referidos es-

tão de acordo com as normas contidas na Deliberação CEE nº 33/72 

(no que cabe a esse tipo de Escola), e nas Deliberações CEE nº 

14/73 e n° 25/77. 

II- CONCLUSÃO 

1. Aprovam-se o Regimento Escolar e os Planos de Cur-

so Supletivo de Qualificação Profissional IV - Habilitação Plena 

em Enfermagem e Habilitação Parcial - Auxiliar de Enfermagem, 

do Centro Interescolar do Hospital das Clínicas da Faculdade de 

Medicina de Ribeirão Preto,da Universidade de São Paulo, nos ter-

mos da Deliberação CEE nº 25/77. 

2. Envie-se à Secretaria da Educação cópia do Regimen-

to Escolar e Planos de Curso, devidamente rubricados, bem como / 
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deste Parecer. 

CESG, em 21 de julho de 1978 

a) Conselheiro Hilário Torloni - Relator 

a) Conselheira Maria da Imaculada Leme Monteiro 

III- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Pa-

recer o Voto do Relator. 

Presentes os nobres conselheiros: Hilário Torloni, / 

Jair de Moraes Neves, José Augusto Dias, Maria Aparecida Tamaso / 

Garcia, Oswaldo Fróes e Eulálio Gruppi. 

Sala da CESG , em 26 de julho de 1978 

a) Conselheiro Hilário Torloni - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-

de, a decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 26 de julho de 1.978 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


